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11.BATALHAO DE INFANTARIA DE MONTANHA

Termo de Referência 24/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
24/2026 160126-11.BATALHAO DE INFANTARIA DE MONTANHA PAULO CESAR CARVALHO 18/05/2026 14:17 (v 0.7)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64080.009890/2025-11

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 90002/2026)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.     CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

    1.1. Eventual aquisição de material destinado a manobra e patrulhamento, visando atender as necessidades do 11º Batalhão de Infantaria de Montanha
e Grupo de Coordenação e Acompanhamento de Licitações e Contratos GCALC, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM
DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO DO 
ITEM

CATMAT UNIDADE
VALOR 

UNITÁRIO

QTD TOTAL DO 
CERTAME 

CONSOLIDADO 
(UGP/UGG)

VALOR 
TOTAL

1

Abafador Ruído Auricular 
Material: Plástico Rígido , Cor:

Cinza Claro , Formato: 
Concha , Características 

Adicionais: Nível
Redução De Reuído Nrrsf 17 

Db

362796 Unidade R$ 17,8200 879
R$ 

15.663,7800

2

Algema Material: Pvc K-80 , 
Aplicação: Punhos ,

Características Adicionais: 
Descartável , Dimensões: 540 

Mm X 8,9Mm X 2,1 mm

344749 Unidade R$ 6,9500 215 R$ 1.494,2500

Alvo De Tiro Material: Placa 
em AR500 em 10mm. Placa 

em AR550 em 12mm.
Ddiâmetro interno de 300mm 

com 850mm de altura

UASG 160126
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3

O suporte conforme possui 
quatro hastes laterais com 

furação para chumbamento ao 
solo de concreto ou terra, o 
mesmo possui quatro apoios 
com altura de 150mm para se 

posicionar em terreno com 
vegetação ou para leves 

ondulações do terreno não 
atrapalharem o atirador na 

posição deitado.
O alvo possui um um bloco 
maciço em aço 1020 com 

furação de ½” rosqueada, este 
vai um parafuso de ½” que 
exerce a função de regular a 

inclinação do alvo para 
diferentes calibres.

Para receber a queda do alvo 
metálico, na parte posterior do 
suporte há um amortecedor de 

impacto feito de nylon 
(CONFORME IMÁGEM DO 

CATÁLOGO) 
DESDOBRAMENTO DE 

ITEM_ AMPLA 
CONCORRÊNCIA

607479 Unidade R$ 1.149,4900 107
R$ 

122.995,4300

4

Alvo De Tiro Material: Placa 
em AR500 em 10mm. Placa 

em AR550 em 12mm.
Ddiâmetro interno de 300mm 

com 850mm de altura
O suporte conforme possui 
quatro hastes laterais com 

furação para chumbamento ao 
solo de concreto ou terra, o 
mesmo possui quatro apoios 
com altura de 150mm para se 

posicionar em terreno com 
vegetação ou para leves 

ondulações do terreno não 
atrapalharem o atirador na 

posição deitado.
O alvo possui um um bloco 
maciço em aço 1020 com 

furação de ½” rosqueada, este 
vai um parafuso de ½” que 
exerce a função de regular a 

inclinação do alvo para 
diferentes calibres.

Para receber a queda do alvo 
metálico, na parte posterior do 
suporte há um amortecedor de 

impacto feito de nylon 
(CONFORME IMÁGEM DO 

CATÁLOGO) 
DESDOBRAMENTO DE 

ITEM_ COTA RESERVADA 
DE XX %

607479 Unidade R$ 1.149,4900 36
R$ 

41.381,6400

Alvo De Tiro Material: Papel 
Cartão , Tipo: Quadrado ,
Tamanho: 20 X 20 CM, 
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5 Características Adicionais: 
Silhueta Preta - Tipo A5 

(CONFORME IMÁGEM DO 
CATÁLOGO)

445114 Unidade R$ 0,8150 5.000 R$ 4.075,0000

6

Alvo De Tiro Material: Papel 
Cartão , Tipo: Retangular ,
Tamanho: 15 X 08 CM, 

Características Adicionais: 
Silhueta Preta - Tipo A6 

(CONFORME IMÁGEM DO 
CATÁLOGO)

445115 Unidade R$ 0,2700 4.900 R$ 1.323,0000

7

Alvo De Tiro Material: Papel 
Cartão , Tipo: Silhueta ,

Tamanho: 100 X 50 CM, 
Características Adicionais: 
Silhueta Preta - Tipo A2 

(CONFORME IMÁGEM DO 
CATÁLOGO)

468994 Unidade R$ 2,2800 5.950
R$ 

13.566,0000

8

Alvo De Tiro Material: Papel 
Cartão , Tipo: Silhueta ,
Tamanho: 90 X 60 CM, 

Características Adicionais: 
Foto, Silhueta Humana Com 
Refem, Distincao de Cores, 

Gramatura: 120 G/M 
(CONFORME IMÁGEM DO 

CATÁLOGO)

610454 Unidade R$ 1,6800 4.400 R$ 7.392,0000

9

Alvo De Tiro Material: 
Papelão , Tipo: Silhueta Colt ,

Tamanho: 78 X 54 CM, 
Características Adicionais: 

Com Garrafão
Cinza (CONFORME 

IMÁGEM DO CATÁLOGO)

285434 Unidade R$ 1,8650 4.500 R$ 8.392,5000

10

Alvo De Tiro Material: 
Papelão Paraná S/Coating. , 

Tipo:
Quadrado , Tamanho: 17 X 17 
CM (CONFORME IMÁGEM 

DO CATÁLOGO)

467403 Unidade R$ 7,4000 4.430 R$ 
32.782,0000

11

Apito Tráfego Material: Metal 
, Tratamento Superficial:

Cromado , Tamanho: Oficial 
4,5 x 2 cm (CONFORME 

IMÁGEM DO CATÁLOGO)

238794 Unidade R$ 28,6600 252 R$ 7.222,3200

12

Bastão Sinalizador Tipo: Luz 
Química , Comprimento: 

15CM, Cor: Variada , 
Duração: 12 H, Aplicação: 
Sinalização De Atividades 

Noturnas

480024 Unidade R$ 5,4900 1.135 R$ 6.231,1500
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13

Batedor / Abafador Fogo - 
Combate Incêndio Material: 

Borracha/Madeira , 
Comprimento: 40 CM, 

Largura: 30 CM, Espessura: 3 
MM, Comprimento Do Cabo: 
1,50 M, Diâmetro Do Cabo: 

28 MM, Caracteristicas 
Adicionais: Duas Lonas 

Internas, Fixadas Em 
Armação De Ferro

614015 Unidade R$ 130,0000 306
R$ 

39.780,0000

14

Bomba Costal Material: Pvc , 
Tipo Tanque: Rígido ,

Capacidade: 20 L, 
Acionamento: Manual , 
Aplicação: Pulverização 

(CONFORME IMÁGEM NO 
CATÁLOGO)

626022 Unidade R$ 239,3900 118
R$ 

28.248,0200

15

Cadeado Material: Latão 
Maciço , Material Haste: Aço
Inoxidável , Altura: 69 MM, 

Largura: 50 MM, 
Características

Adicionais: Com Chave Tipo 
Tetra E Trava Dupla , 

Quantidade
Pinos: 16 U

236534 Unidade R$ 17,9000 559
R$ 

10.006,1000

16

Caixa Plástica Material: 
Plástico , Aplicação: Multiuso ,

Capacidade: 46 L, 52 x 31 x 
37 cm - com tampa

(CONFORME IMÁGEM NO 
CATÁLOGO)

469824 Unidade R$ 48,5000 225
R$ 

10.912,5000

17

Caixa Térmica Material: 
Termoplástico , Capacidade: 

50
L, Características Adicionais: 
Dupla Camada Pvc, Rodas, 

Alça, Rodinhas - Com tampa, 
Dimensões 56×39×45 cm 

(CONFORME IMÁGEM NO 
CATÁLOGO)

352594 Unidade R$ 305,9950 150
R$ 

45.899,2500

18

Caneca De Plástico 
Capacidade: 500 ML, Cor: 

Verde (CONFORME 
IMÁGEM NO CATÁLOGO)

412684 Unidade R$ 5,0000 1.930 R$ 9.650,0000

19

Capacete Segurança Material: 
Polietileno Alta Densidade

, Cor: Vermelha , Aplicação: 
Combate A Incêndio , 

Características
Adicionais: Suspensão Com 264124 Unidade R$ 38,5900 195 R$ 7.525,0500
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Carneira Ajustável , Tipo Aba: 
Boné, Tipo Copa: Com Estrias 

E Casco Rígido

20

Cavalete Sinalização Material: 
Polietileno/Poliestireno ,

Comprimento: Largura da 
base 90 CM, Comprimento da 

base 1,07 CM, Altura: 104 
CM, Cor: Laranja,

Características Adicionais: 
Articulável, Retroreflexivo, 

Sapatas Desmontáveis 
(CONFORME IMÁGEM DO 

CATÁLOGO)

360603 Unidade R$ 323,3300 170
R$ 

54.966,1000

21

Chapéu Masculino Modelo: 
Australiano Com Protetor De
Pescoço E Orelha, Material: 

Confeccionado Com Poliéster, 
Tipo De Impressão: Bordado 

Conforme Modelo, 
Características Adicionais: 

Botões De Pressão Nas Abas 
E Cordel De Ajuste Na C, 

Uso: Construção Civil, 
Camping, Passeio, Etc

(CONFORME IMÁGEM DO 
CATÁLOGO)

624019 Unidade R$ 26,0000 215 R$ 5.590,0000

22

Colete Material: Cor: Verde 
Oliva , Tamanho: Único , Uso: 

Operações Militares: 
Confeccionado em cordura 

500 Denier, Com barrigueiras 
modulares, Costurado com fio 
100% poliamida, Fechamento 
com VELCRO®, Passadores 
em Nylon injetado na própria 
cor, Alça de transporte com 

resistência de 300kg, Fitas em 
sistema MOLLE, Acondiciona 

placas balísticas rígidas 
frontais e traseiras, Possui 

braçadeiras para mangueiras 
de hidratação e equipamentos 

eletrônicos, Possui velcros 
frontais fêmea para colocação 
de patches, Barrigueiras com 

regulagem
Especificação Técnica:

TECIDO: Cordura 500 denier 
com hidrorrepelência, Fio: 
100% Poliamida, Placas de 

Proteção: Rígidas Nível III ou 
IV

CONFORME IMÁGEM DO 
CATÁLOGO) 

DESDOBRAMENTO DE 
ITEM_ AMPLA 

CONCORRÊNCIA

630683 Unidade R$ 379,9000 323
R$ 

122.707,7000
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23

Colete Material: Cor: Verde 
Oliva , Tamanho: Único , Uso: 

Operações Militares: 
Confeccionado em cordura 

500 Denier, Com barrigueiras 
modulares, Costurado com fio 
100% poliamida, Fechamento 
com VELCRO®, Passadores 
em Nylon injetado na própria 
cor, Alça de transporte com 

resistência de 300kg, Fitas em 
sistema MOLLE, Acondiciona 

placas balísticas rígidas 
frontais e traseiras, Possui 

braçadeiras para mangueiras 
de hidratação e equipamentos 

eletrônicos, Possui velcros 
frontais fêmea para colocação 
de patches, Barrigueiras com 

regulagem
Especificação Técnica:

TECIDO: Cordura 500 denier 
com hidrorrepelência, Fio: 
100% Poliamida, Placas de 

Proteção: Rígidas Nível III ou 
IV

CONFORME IMÁGEM DO 
CATÁLOGO) 

DESDOBRAMENTO DE 
ITEM_ COTA RESERVADA 

DE XX %

630683 Unidade R$ 379,9000 107
R$ 

40.649,3000

24

Cone Sinalização Material: 
Polietileno , Altura: 75 CM, 

base 40x40CM
Cor: Laranja , Características 

Adicionais: 3 Faixas 
Refletivas 8cm, Prata, Mínima 

1500 Lux/M2

367985 Unidade R$ 30,3700 450
R$ 

13.666,5000

25

Cone Sinalização Material: 
Pvc , Altura: 75 CM, Largura

Base: 40 CM, Cor: Branca
/Laranja

377815 Unidade R$ 34,7000 470
R$ 

16.309,0000

26

Corante Tinta Tipo Uso: Tinta 
Látex/Pva/Acrílica/Base

Água/Argamassa/Cera , Cor: 
variada (azul, marrom, verde, 
preta, amarela e vermelha), 

Aspecto Físico: Pó

223235 Caixa 500 
Grama

R$ 16,9800 410 R$ 6.961,8000

27

Cronômetro Material Carcaça: 
Plástico Abs , Tipo:

Analógico , Funcionamento: 
Pilha Alcalina Aaa , 

Características
Adicionais: Ajuste Frontal, 

Alarme Sonoro (CONFORME 
IMÁGEM DO CATÁLOGO)

365369 Unidade R$ 24,0000 100 R$ 2.400,0000
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28
Enxada Material: Aço 

Carbono , Largura: 24 CM, 
Material

Cabo: Madeira

468616 Unidade R$ 42,4448 455
R$ 

19.312,3840

29

Enxada Material: Aço 
Carbono , Largura: 9,5 CM, 

Material
Cabo: Madeira , Comprimento 

Cabo: 110 CM

471020 Unidade R$ 39,0000 455
R$ 

17.745,0000

30

Facão Material Lâmina: Aço , 
Material Cabo:

Polipropileno , Comprimento: 
18 POL, Tipo: Para Mato

633358 Unidade R$ 43,6000 375
R$ 

16.350,0000

31

Fita Adesiva Material: 
Plástico , Tipo: Zebrada , 

Largura:
100 MM, Comprimento: 50 

M, Espessura: 0,15 MM, Cor: 
Preta E Amarela , Aplicação: 
Sinalização De Advertência , 
Características Adicionais: 

Formato Cores Em Diagonal

444949
1 Unidade 

(rolo de 50m)
R$ 9,0700 690 R$ 6.258,3000

32

Fita Adesiva Material: 
Polipropileno Transparente , 

Tipo:
Monoface , Largura: 45 MM, 
Comprimento: 100 M, Cor: 
Incolor, Aplicação: Multiuso

483450
1 Unidade 

(rolo de 50m)
R$ 5,0000 565 R$ 2.825,0000

33

Fogareiro Tipo: Gerador De 
Chamas , Material: Aço
Inoxidável , Aplicação: 

Treinamento De Combate A 
Incêndio ,

Combustível: Glp - Gás 
Liquefeito De Petróleo , 

Características
Adicionais: Controle De 
Vazão Do Gás Manual

622561 Unidade R$ 151,7800 295 R$ 
44.775,1000

34

Folha Isopor Comprimento: 
100 CM, Largura: 50 CM,

Espessura: 25 MM, Isopor do 
tipo T1 - PLACA EM EPS DE 

ALTA QUALIDADE 
(CONFORME IMÁGEM DO 

CATÁLOGO)

233840 Unidade R$ 12,8000 920
R$ 

11.776,0000

35

Garrafa Térmica Material: 
Plástico Revestido Com Fibra, 
Capacidade: 12 L, Formato: 
Cilíndrico , Características 
Adicionais: Com Torneira

232403 Unidade R$ 105,6500 201
R$ 

21.235,6500
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36

Lâmina Corte Roçadeira 
Manual Material: Aço Cromo
Vanádio , Formato: 2 Pontas , 

Diâmetro Furo Encaixe 
Fixação: 20

MM, Espessura: 2,65 MM

474466 Unidade R$ 35,0000 455

R$ 
15.925,0000

37

Lanterna De Cabeça/Capacete 
Alimentação: Três

Baterias Aaa/Lr , Tipo 
Lâmpada: Iluminação De 170 

A 350
Lumens , Capacidade Focal: 
Cor De Iluminação Branca , 

Peso: 86
G, Características Adicionais: 
Iluminação 100 Autonomia: 
12h Com Iluminação Vermel

485747 Unidade R$ 55,0000 500
R$ 

27.500,0000

38

Maca De Resgate Material: 
Polietileno , Tipo: Flexível ,
Tamanho: Cerca De 100 X 
250 CM, Formato: Formato 

Envelope ,
Capacidade De Carga: Até 

300 KG, Componentes: Até 5 
Cintos De

Segurança, Correias De 
Fixação , Componentes 01: C/ 

Alças ,
Características Adicionais: C/ 

Bolsa E Conjunto P/ 
Amarração

448740 Unidade R$ 678,9900 44 R$ 
29.875,5600

39

Martelo Material: Aço 
Carbono , Material Cabo: 

Nylon E
Vinil , Tipo: Estratigráfico , 

Tamanho: 28,5 C

606463 Unidade R$ 38,4700 190 R$ 7.309,3000

40

Obréia Material: Papel 
Couchê Brilho , Formato: 

Circular,
Apresentação: Auto Adesiva , 
Cor: variadas ( Parda, preta e 
branca) , Tamanho: Diâmetro: 

25
Mm , Aplicação: Cobrir Furos 

Causados Por Projéteis Nos 
Alvos.

483470 Rolo 1000 
Unidade

R$ 10,3950 972 R$ 
10.103,9400

41

Pá Material Cabo: Madeira , 
Aplicação: Construção Civil , 
Material: Aço , Formato: De 
Bico , Tamanho: 300 MM, 
Comprimento Cabo: 1,30

483248 Unidade R$ 40,9000 400
R$ 

16.360,0000

Peça / Componente Roçadeira 
Tipo: Cabeçote De Corte

, Aplicação: Roçadeira Fs 80
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42 /85/131/120/Fr 22 , 
Características

Adicionais: Trimcut 32-2

628199 Unidade R$ 37,2200 315
R$ 

11.724,3000

43

Peça / Componente Roçadeira 
Tipo: Carburador ,

Aplicação: Roçadeira Costal 
Stihl FS160/180/220/280

/290cc

353732 Unidade R$ 185,6900 170
R$ 

31.567,3000

44

Peça / Componente Roçadeira 
Tipo: Carretel ,

Aplicação: Roçadeira Costal 
Stihl Fs 220

455873 Unidade R$ 34,5000 175 R$ 6.037,5000

45

Peça / Componente Roçadeira 
Tipo: Filtro De Ar ,

Aplicação: Roçadeira Costal 
Stihl Fs 220

353814 Unidade R$ 30,0000 175 R$ 5.250,0000

46

Peça / Componente Roçadeira 
Tipo: Junta De Cilindro ,

Aplicação: Roçadeira Costal 
Stihl Fs 220

353735 Unidade R$ 17,7900 185 R$ 3.291,1500

47

Peça / Componente Roçadeira 
Tipo: Kit Cilindro E Pistão
, Aplicação: Roçadeira , 

Características Adicionais: 01 
Jogo De

Aneis, 01 Pino, 02 Travas

610554 Unidade R$ 139,1100 170
R$ 

23.648,7000

48

Peça / Componente Roçadeira 
Tipo: Pistão , Aplicação:

Roçadeira Costal Stihl Fs 220 
, Características Adicionais: 

Curso
40mm, Para Motor Dois 
Tempos Monocilíndrico

353726 Unidade R$ 67,4250 170
R$ 

11.462,2500

49

Peça / Componente Roçadeira 
Tipo: Ponteira

Transmissao , Aplicação: 
Rocadeiras S85, Fs160, 

F2220, F280,
F5290

609995 Unidade R$ 110,0000 170 R$ 
18.700,0000

50

Peça / Componente Roçadeira 
Tipo: Vela , Aplicação:

Rocadeira Stihl Fs 291 L , 
Características Adicionais: 

Ignicao
Cmr6h Ngk

618313 Unidade R$ 38,0000 175 R$ 6.650,0000

Placa Sinalizadora Material: 
Aço Inoxidável , Largura: 40

CM, Altura: 60 CM, 
Personalização Completa, 
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51

GRAVADA EM BAIXO 
RELEVO COM PINTURA 

AUTOMOTIVA 
(MONOCROMÁTICA OU 

COLORIDA). O TEXTO OU 
IMAGEM PODERÁ SER 
PERSONALIZADO ( A 

ARTE SERÁ 
ENCAMINHADA EM DATA 

OPORTUNA PELA 
CONTRATANTE).

456126 Unidade R$ 72,0000 135 R$ 9.720,0000

52

Plástico Material: Lisolene , 
Cor: Branca , Largura: 1,40 M,

Tipo Uso: Decoração , 
Comprimento: 100

267156
Rolo 50 

metros (1 
unidade)

R$ 139,0000 119
R$ 

16.541,0000

53

Prisma Para Topografia 
Material: Nylon , Acabamento:

Estrutura Soldada Em 
Alumínio , Características 

Adicionais: Padrão
Oficial, Dimensões 

Aproximadas: 30 X 30 Cm

473726 Unidade R$ 19,0000 275 R$ 5.225,0000

54

Rebitadeira Manual Material: 
Aço Carbono , Diâmetro

Rebites: 2,40; 3,20; 4; 4,80 E 
6 MM, Aplicação: Rebite De 

Repuxo
De Alumínio, Cobre, Aço, 
Aço Inox , Características 

Adicionais:
Cabo Com Empunhadura 

Antideslizantes Tamanho 17"

475374 Unidade R$ 58,8000 79 R$ 4.645,2000

55

Refletor Material Corpo: 
Alumínio Injetado , Aplicação:
Sistema De Iluminação , Tipo 

Lâmpada: Led , Potência 
Lâmpada:

100 W, Tensão Alimentação: 
Bivolt , Grau Proteção: Ip65 

(Tabela
Ingress Protection) , 

Características Adicionais: 
Haste Direcionável

, Fluxo Luminoso: 8.000 LM, 
Temperatura De Cor: 6.500

470259 Unidade R$ 29,0000 135 R$ 3.915,0000

56

Refletor Quantidade 
Lâmpadas: 1 UN, Formato:

Retangular , Aplicação: 
Iluminação Cênica , Tipo 

Lâmpada: Led ,
Potência Lâmpada: 300 W, 

Tensão Alimentação: Bivolt , 
Fluxo

Luminoso: 20.000 L

472306 Unidade R$ 50,5000 135 R$ 6.817,5000
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57

Sinalizador Segurança Tipo: 
Luminoso / Facho-Holmes ,

Cor Lâmpadas: Laranja , 
Características Adicionais: 

Acionado C/ 4
Baterias 1,5 Volts, Luz 

Contínua , Aplicação: Socorro 
E Salvamento
Embarcações

316534 Unidade R$ 157,9000 81
R$ 

12.789,9000

58

Sinalizador Trânsito Material 
Corpo: Plástico , Tipo:
Barreira Horizontal , 

Comprimento: 1,65 M, Cor: 
Laranja , Altura: 0,78 M, 

Largura: 0,47

411809 Unidade R$ 520,0000 91 R$ 
47.320,0000

59

Sinalizador Trânsito Material 
Corpo: Polietileno , Tipo:

Barreira Plástica , 
Comprimento: 1 M, 

Características Adicionais: 
Conforme Modelo Do Órgão , 
Altura: 55 CM, Largura: 0,50

457695 Unidade R$ 450,0000 101
R$ 

45.450,0000

60

Sirene Multiaplicação Tipo: 
Eletrônica , Saída: 12 V,

Alcance: 500 M, 
Características Adicionais: 

Amplificador, Entrada
Rádio comunicação, 
Megafone - Bateria 

recarregável inclusa ou pilha 
tamanho D, fonte de 
alimentação - bateria

403804 Unidade R$ 107,3000 55 R$ 5.901,5000

61

Sistema Para Compressão 
Tipo: Torniquete Não

Pneumático , Aplicação: 
Membro Superior , Modelo: 

Meia De
Malha Tubular , Característica 
Adicionais: Pressão Sistólica 

< 160
Mmhg , Tipo Fecho: Tiras 
Ajustáveis , Tipo Uso: Uso 

Único ,
Esterilidade: Estéril

454786 Unidade R$ 132,5600 190 R$ 
25.186,4000

62

Torquês Material Corpo: Aço 
Forjado E Cromo Vanádio ,

Tipo: Corta Cravo , Tamanho: 
12 POL, Peso: 600 G, 

Características
Adicionais: Mandíbulas 

Reforçadas Para Um Corte 
Preciso

623784 Unidade R$ 39,3850 145 R$ 5.710,8250

TOTAL CONSOLIDADO
R$ 

1.232.695,1490
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1.1.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos e entidades participantes.

Órgão Gerenciador:

11º BI Mtz UASG 160126

ITEM REQUISIÇÃO MÍNIMA QUANTIDADE TOTAL DO CERTAME VALOR TOTAL

1 5 50 R$ 891,0000

2 3 25 R$ 173,7500

3 5 11 R$ 12.644,3900

4 1 4 R$ 4.597,9600

5 50 500 R$ 407,5000

6 50 500 R$ 135,0000

7 50 500 R$ 1.140,0000

8 50 500 R$ 840,0000

9 50 500 R$ 932,5000

10 50 500 R$ 3.700,0000

11 5 20 R$ 573,2000

12 25 250 R$ 1.372,5000

13 4 40 R$ 5.200,0000

14 2 6 R$ 1.436,3400

15 5 50 R$ 895,0000

16 2 20 R$ 970,0000

17 2 15 R$ 4.589,9250

18 30 300 R$ 1.500,0000

19 2 20 R$ 771,8000
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20 2 20 R$ 6.466,6000

21 5 30 R$ 780,0000

22 1 23 R$ 8.737,7000

23 1 7 R$ 2.659,3000

24 4 40 R$ 1.214,8000

25 5 50 R$ 1.735,0000

26 5 50 R$ 849,0000

27 2 10 R$ 240,0000

28 5 50 R$ 2.122,2400

29 5 50 R$ 1.950,0000

30 5 50 R$ 2.180,0000

31 10 75 R$ 680,2500

32 10 50 R$ 250,0000

33 5 30 R$ 4.553,4000

34 10 100 R$ 1.280,0000

35 2 10 R$ 1.056,5000

36 2 20 R$ 700,0000

37 10 60 R$ 3.300,0000

38 2 6 R$ 4.073,9400

39 3 20 R$ 769,4000

40 5 20 R$ 207,9000

41 5 50 R$ 2.045,0000

42 3 20 R$ 744,4000
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43 3 20 R$ 3.713,8000

44 3 20 R$ 690,0000

45 3 20 R$ 600,0000

46 3 20 R$ 355,8000

47 3 20 R$ 2.782,2000

48 3 20 R$ 1.348,5000

49 3 20 R$ 2.200,0000

50 3 20 R$ 760,0000

51 2 10 R$ 720,0000

52 3 10 R$ 1.390,0000

53 5 50 R$ 950,0000

54 3 10 R$ 588,0000

55 3 10 R$ 290,0000

56 3 10 R$ 505,0000

57 1 1 R$ 157,9000

58 2 5 R$ 2.600,0000

59 3 10 R$ 4.500,0000

60 3 5 R$ 536,5000

61 2 20 R$ 2.651,2000

62 3 15 R$ 590,7750

TOTAL R$ 119.295,9700

Órgão Participante

4ª Bda Inf L Mth e OM vinculadas- UASG 160111
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ITEM
CMDO 4ª Bda 

Inf L Mth
4ª Cia PE

10º BIL 
Mth

4º GAC L 
Mth

CIJF QTDE JF
4º Esqd C 

Mec

QTDE TOTAL 
SANTOS 

DRUMONT E 
JUIZ DE FORA

VALOR TOTAL

1 60 10 80 500 30 680 15 695 R$ 12.384,90

2 50 0 20 50 5 125 5 130 R$ 903,50

3 4 0 23 23 1 51 12 63 R$ 72.417,87

4 1 0 7 7 0 15 3 18 R$ 20.690,82

5 200 0 2000 1000 100 3300 200 3500 R$ 2.852,50

6 200 0 2000 1000 100 3300 200 3500 R$ 945,00

7 200 0 2000 1000 100 3300 1000 4300 R$ 9.804,00

8 0 0 2000 1000 100 3100 100 3200 R$ 5.376,00

9 200 0 2000 1000 100 3300 0 3300 R$ 6.154,50

10 200 0 2000 1000 100 3300 0 3300 R$ 24.420,00

11 60 0 20 100 0 180 0 180 R$ 5.158,80

12 30 0 500 50 0 580 20 600 R$ 3.294,00

13 30 4 30 100 0 164 20 184 R$ 23.920,00

14 20 0 30 20 20 90 2 92 R$ 22.023,88

15 40 0 60 200 50 350 5 355 R$ 6.354,50

16 20 0 40 50 20 130 10 140 R$ 6.790,00

17 25 0 20 30 20 95 10 105 R$ 32.129,48

18 60 20 500 500 0 1080 100 1180 R$ 5.900,00

19 5 0 20 40 20 85 20 105 R$ 4.051,95

20 20 0 15 60 0 95 10 105 R$ 33.949,65

21 5 0 20 20 0 45 100 145 R$ 3.770,00
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22 23 0 75 37 0 135 30 165 R$ 62.683,50

23 7 0 25 13 0 45 10 55 R$ 20.894,50

24 10 0 30 200 10 250 20 270 R$ 8.199,90

25 10 0 30 200 10 250 50 300 R$ 10.410,00

26 0 0 150 50 0 200 100 300 R$ 5.094,00

27 15 0 10 30 0 55 10 65 R$ 1.560,00

28 20 0 60 150 20 250 25 275 R$ 11.672,32

29 20 0 60 150 20 250 25 275 R$ 10.725,00

30 30 0 60 60 20 170 25 195 R$ 8.502,00

31 30 0 300 50 20 400 30 430 R$ 3.900,10

32 15 0 300 50 20 385 30 415 R$ 2.075,00

33 15 0 60 50 0 125 10 135 R$ 20.490,30

34 30 0 300 300 0 630 30 660 R$ 8.448,00

35 15 0 30 30 50 125 10 135 R$ 14.262,75

36 15 0 40 200 50 305 50 355 R$ 12.425,00

37 30 0 100 150 0 280 50 330 R$ 18.150,00

38 2 0 5 10 0 17 1 18 R$ 12.221,82

39 10 0 20 50 5 85 10 95 R$ 3.654,65

40 150 0 500 200 5 855 2 857 R$ 8.908,52

41 20 0 30 150 10 210 10 220 R$ 8.998,00

42 5 0 30 150 10 195 50 245 R$ 9.118,90

43 5 0 30 50 10 95 5 100 R$ 18.569,00
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44 5 0 30 50 10 95 10 105 R$ 3.622,50

45 5 0 30 50 10 95 10 105 R$ 3.150,00

46 5 0 30 50 10 95 20 115 R$ 2.045,85

47 5 0 30 50 10 95 5 100 R$ 13.911,00

48 5 0 30 50 10 95 5 100 R$ 6.742,50

49 5 0 30 50 10 95 5 100 R$ 11.000,00

50 5 0 30 50 10 95 10 105 R$ 3.990,00

51 5 0 10 50 10 75 5 80 R$ 5.760,00

52 5 0 40 30 0 75 4 79 R$ 10.981,00

53 5 0 50 50 0 105 20 125 R$ 2.375,00

54 5 0 15 10 0 30 6 36 R$ 2.116,80

55 5 0 20 20 10 55 30 85 R$ 2.465,00

56 5 0 20 20 10 55 30 85 R$ 4.292,50

57 5 0 15 30 0 50 5 55 R$ 8.684,50

58 5 0 10 30 0 45 1 46 R$ 23.920,00

59 5 0 10 30 0 45 1 46 R$ 20.700,00

60 5 0 10 10 2 27 3 30 R$ 3.219,00

61 30 10 10 40 0 90 30 120 R$ 15.907,20

62 20 0 10 40 0 70 10 80 R$ 3.150,80

TOTAL R$ 732.288,25

Órgão Participante

4º D Sup UASG 160120

ITEM REQUISIÇÃO MÍNIMA QUANTIDADE TOTAL DO CERTAME VALOR TOTAL
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1 5 10 R$ 178,20

2 0 0 R$ 0,00

3 1 9 R$ 10.345,41

4 1 6 R$ 6.896,94

5 20 200 R$ 163,00

6 0 0 R$ 0,00

7 20 200 R$ 456,00

8 0 0 R$ 0,00

9 0 0 R$ 0,00

10 0 0 R$ 0,00

11 0 0 R$ 0,00

12 0 0 R$ 0,00

13 1 2 R$ 260,00

14 0 0 R$ 0,00

15 0 0 R$ 0,00

16 0 0 R$ 0,00

17 0 0 R$ 0,00

18 0 0 R$ 0,00

19 0 0 R$ 0,00

20 0 0 R$ 0,00

21 0 0 R$ 0,00

22 0 0 R$ 0,00

23 0 0 R$ 0,00
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24 5 10 R$ 303,70

25 0 0 R$ 0,00

26 0 0 R$ 0,00

27 0 0 R$ 0,00

28 0 0 R$ 0,00

29 0 0 R$ 0,00

30 0 0 R$ 0,00

31 0 0 R$ 0,00

32 0 0 R$ 0,00

33 0 0 R$ 0,00

34 5 20 R$ 256,00

35 0 0 R$ 0,00

36   0 R$ 0,00

37 0 0 R$ 0,00

38 0 0 R$ 0,00

39 0 0 R$ 0,00

40 2 5 R$ 51,98

41 0 0 R$ 0,00

42 0 0 R$ 0,00

43 0 0 R$ 0,00

44 0 0 R$ 0,00

45 0 0 R$ 0,00
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46 0 0 R$ 0,00

47 0 0 R$ 0,00

48 0 0 R$ 0,00

49 0 0 R$ 0,00

50 0 0 R$ 0,00

51 0 0 R$ 0,00

52 0 0 R$ 0,00

53 0 0 R$ 0,00

54 0 0 R$ 0,00

55 0 0 R$ 0,00

56 0 0 R$ 0,00

57 0 0 R$ 0,00

58 0 0 R$ 0,00

59 0 0 R$ 0,00

60 0 0 R$ 0,00

61 0 0 R$ 0,00

62 0 0 R$ 0,00

TOTAL R$ 18.911,23

Órgão Participante

17º B Log L Mth UASG 160116

ITEM REQUISIÇÃO MÍNIMA QUANTIDADE TOTAL DO CERTAME VALOR TOTAL

1 15 30 R$ 534,60

2 5 10 R$ 69,50
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3 1 1 R$ 1.149,49

4 1 1 R$ 1.149,49

5 50 200 R$ 163,00

6 100 300 R$ 81,00

7 50 200 R$ 456,00

8 20 100 R$ 168,00

9 20 100 R$ 186,50

10 10 30 R$ 222,00

11 10 20 R$ 573,20

12 10 30 R$ 164,70

13 10 20 R$ 2.600,00

14 5 10 R$ 2.393,90

15 15 50 R$ 895,00

16 10 30 R$ 1.455,00

17 5 10 R$ 3.059,95

18 30 150 R$ 750,00

19 10 30 R$ 1.157,70

20 5 10 R$ 3.233,30

21 5 10 R$ 260,00

22 5 112 R$ 42.548,80

23 5 38 R$ 14.436,20

24 15 50 R$ 1.518,50

25 15 50 R$ 1.735,00
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26 5 10 R$ 169,80

27 5 10 R$ 240,00

28 10 40 R$ 1.697,79

29 10 40 R$ 1.560,00

30 10 40 R$ 1.744,00

31 10 40 R$ 362,80

32 10 40 R$ 200,00

33 20 100 R$ 15.178,00

34 10 40 R$ 512,00

35 10 40 R$ 4.226,00

36 10 40 R$ 1.400,00

37 10 40 R$ 2.200,00

38 5 10 R$ 6.789,90

39 10 40 R$ 1.538,80

40 20 50 R$ 519,75

41 10 40 R$ 1.636,00

42 5 10 R$ 372,20

43 5 10 R$ 1.856,90

44 5 10 R$ 345,00

45 5 10 R$ 300,00

46 5 10 R$ 177,90

47 5 10 R$ 1.391,10
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48 5 10 R$ 674,25

49 5 10 R$ 1.100,00

50 5 10 R$ 380,00

51 10 20 R$ 1.440,00

52 5 10 R$ 1.390,00

53 20 50 R$ 950,00

54 5 10 R$ 588,00

55 10 20 R$ 580,00

56 10 20 R$ 1.010,00

57 10 20 R$ 3.158,00

58 10 20 R$ 10.400,00

59 10 20 R$ 9.000,00

60 5 10 R$ 1.073,00

61 10 20 R$ 2.651,20

62 5 10 R$ 393,85

TOTAL R$ 160.167,07

 

Órgão Participante

CM JF UASG 160110

ITEM REQUISIÇÃO MÍNIMA QUANTIDADE TOTAL DO CERTAME VALOR TOTAL

1 5 24 R$ 427,6800

2 0 0 R$ 0,0000

3 0 0 R$ 0,0000

4 0 0 R$ 0,0000
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5 0 0 R$ 0,0000

6 0 0 R$ 0,0000

7 20 150 R$ 342,0000

8 0 0 R$ 0,0000

9 0 0 R$ 0,0000

10 0 0 R$ 0,0000

11 1 2 R$ 57,3200

12 1 5 R$ 27,4500

13 0 0 R$ 0,0000

14 0 0 R$ 0,0000

15 4 4 R$ 71,6000

16 0 0 R$ 0,0000

17 1 1 R$ 305,9950

18 0 0 R$ 0,0000

19 0 0 R$ 0,0000

20 0 0 R$ 0,0000

21 0 0 R$ 0,0000

22 0 0 R$ 0,0000

23 0 0 R$ 0,0000

24 5 20 R$ 607,4000

25 0 0 R$ 0,0000

26 0 0 R$ 0,0000
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27 0 0 R$ 0,0000

28 5 20 R$ 848,8960

29 5 20 R$ 780,0000

30 3 10 R$ 436,0000

31 10 40 R$ 362,8000

32 0 0 R$ 0,0000

33 0 0 R$ 0,0000

34 0 0 R$ 0,0000

35 1 1 R$ 105,6500

36 3 20 R$ 700,0000

37 2 10 R$ 550,0000

38 0 0 R$ 0,0000

39 1 5 R$ 192,3500

40 0 0 R$ 0,0000

41 3 20 R$ 818,0000

42 3 20 R$ 744,4000

43 3 20 R$ 3.713,8000

44 3 20 R$ 690,0000

45 3 20 R$ 600,0000

46 3 20 R$ 355,8000

47 3 20 R$ 2.782,2000

48 3 20 R$ 1.348,5000

49 3 20 R$ 2.200,0000
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50 3 20 R$ 760,0000

51 1 5 R$ 360,0000

52 2 10 R$ 1.390,0000

53 0 0 R$ 0,0000

54 1 3 R$ 176,4000

55 1 5 R$ 145,0000

56 1 5 R$ 252,5000

57 1 4 R$ 631,6000

58 2 10 R$ 5.200,0000

59 2 10 R$ 4.500,0000

60 1 1 R$ 107,3000

61 0 0 R$ 0,0000

62 2 10 R$ 393,8500

TOTAL R$ 32.984,4910

 

Órgão Participante

H Ge JF UASG 160121

ITEM REQUISIÇÃO MÍNIMA QUANTIDADE TOTAL DO CERTAME VALOR TOTAL

1 5 20 R$ 356,4000

2 3 25 R$ 173,7500

3 1 12 R$ 13.793,8800

4 1 3 R$ 3.448,4700

5 50 100 R$ 81,5000
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6 50 100 R$ 27,0000

7 50 100 R$ 228,0000

8 50 100 R$ 168,0000

9 50 100 R$ 186,5000

10 50 100 R$ 740,0000

11 5 10 R$ 286,6000

12 0 0 R$ 0,0000

13 5 20 R$ 2.600,0000

14 2 4 R$ 957,5600

15 5 50 R$ 895,0000

16 2 15 R$ 727,5000

17 2 4 R$ 1.223,9800

18 0 0 R$ 0,0000

19 2 20 R$ 771,8000

20 2 15 R$ 4.849,9500

21 0 0 R$ 0,0000

22 0 0 R$ 0,0000

23 0 0 R$ 0,0000

24 4 20 R$ 607,4000

25 5 20 R$ 694,0000

26 0 0 R$ 0,0000

27 2 5 R$ 120,0000

28 5 20 R$ 848,8960
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29 5 20 R$ 780,0000

30 5 30 R$ 1.308,0000

31 10 30 R$ 272,1000

32 5 10 R$ 50,0000

33 0 0 R$ 0,0000

34 0 0 R$ 0,0000

35 2 5 R$ 528,2500

36 0 0 R$ 0,0000

37 0 0 R$ 0,0000

38 2 4 R$ 2.715,9600

39 3 10 R$ 384,7000

40 5 20 R$ 207,9000

41 5 20 R$ 818,0000

42 0 0 R$ 0,0000

43 0 0 R$ 0,0000

44 0 0 R$ 0,0000

45 0 0 R$ 0,0000

46 0 0 R$ 0,0000

47 0 0 R$ 0,0000

48 0 0 R$ 0,0000

49 0 0 R$ 0,0000

50 0 0 R$ 0,0000
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51 2 10 R$ 720,0000

52 0 0 R$ 0,0000

53 0 0 R$ 0,0000

54 3 10 R$ 588,0000

55 3 5 R$ 145,0000

56 3 5 R$ 252,5000

57 0 0 R$ 0,0000

58 2 5 R$ 2.600,0000

59 3 5 R$ 2.250,0000

60 1 4 R$ 429,2000

61 2 10 R$ 1.325,6000

62 3 15 R$ 590,7750

TOTAL R$ 49.752,1710

32º BI Mth  UASG 160247

ITEM REQUISIÇÃO MÍNIMA QUANTIDADE TOTAL DO CERTAME VALOR TOTAL

1 5 50 R$ 891,0000

2 3 25 R$ 173,7500

3 1 11 R$ 12.644,3900

4 1 4 R$ 4.597,9600

5 50 500 R$ 407,5000

6 50 500 R$ 135,0000

7 50 500 R$ 1.140,0000

8 50 500 R$ 840,0000
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9 50 500 R$ 932,5000

10 50 500 R$ 3.700,0000

11 5 20 R$ 573,2000

12 0 250 R$ 1.372,5000

13 5 40 R$ 5.200,0000

14 2 6 R$ 1.436,3400

15 5 50 R$ 895,0000

16 2 20 R$ 970,0000

17 2 15 R$ 4.589,9250

18 0 300 R$ 1.500,0000

19 2 20 R$ 771,8000

20 2 20 R$ 6.466,6000

21 0 30 R$ 780,0000

22 0 23 R$ 8.737,7000

23 0 7 R$ 2.659,3000

24 4 40 R$ 1.214,8000

25 5 50 R$ 1.735,0000

26 0 50 R$ 849,0000

27 2 10 R$ 240,0000

28 5 50 R$ 2.122,2400

29 5 50 R$ 1.950,0000

30 5 50 R$ 2.180,0000

31 10 75 R$ 680,2500
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32 5 50 R$ 250,0000

33 0 30 R$ 4.553,4000

34 0 100 R$ 1.280,0000

35 2 10 R$ 1.056,5000

36 0 20 R$ 700,0000

37 0 60 R$ 3.300,0000

38 2 6 R$ 4.073,9400

39 3 20 R$ 769,4000

40 5 20 R$ 207,9000

41 5 50 R$ 2.045,0000

42 0 20 R$ 744,4000

43 0 20 R$ 3.713,8000

44 0 20 R$ 690,0000

45 0 20 R$ 600,0000

46 0 20 R$ 355,8000

47 0 20 R$ 2.782,2000

48 0 20 R$ 1.348,5000

49 0 20 R$ 2.200,0000

50 0 20 R$ 760,0000

51 2 10 R$ 720,0000

52 0 10 R$ 1.390,0000

53 0 50 R$ 950,0000
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54 3 10 R$ 588,0000

55 3 10 R$ 290,0000

56 3 10 R$ 505,0000

57 0 1 R$ 157,9000

58 2 5 R$ 2.600,0000

59 3 10 R$ 4.500,0000

60 1 5 R$ 536,5000

61 2 20 R$ 2.651,2000

62 3 15 R$ 590,7750

Total R$ 119.295,9700

1.2.    Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade dos itens podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme Art. 6º, inciso XIII da Lei 14.133/21.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.5. As contratações decorrentes deste processo serão regidas com base nos termos do Termo de Contrato, anexo ao edital desta licitação,
independentemente do instrumento contratual utilizado.

1.6. O grau de prioridade da demanda tem caráter baixo normal.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.     A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.
2.2.    O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:2026
        I)    ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000085/2026
        II)     Data de publicação no PNCP: 30/03/2026
        III)     Id do item no PCA:  2/2025
        IV)     Classe/Grupo:  4240 - EQUIPAMENTO PARA SEGURANÇA E SALVAMENTO

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.    A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

       4.1.      Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

 4.1.1.   A contratada deve adotar critérios de sustentabilidade e boas práticas de execução dos serviços; e

4.1.2.    Os materiais a serem fornecidos pela empresa executante do serviço deverá atender os critérios de sustentabilidade ambiental
estabelecidos na Instrução Normativa n°1 de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

Subcontratação
4.2.     Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

​​​​​​​Garantia da contratação           

4.3.     Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico
Preliminar.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.4.    Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte.

4.4.1.  Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 
recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

4.4.2.    Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

​​​​​​​4.4.3.      Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1.    O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em remessa única.

5.2.    Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3.    Os bens deverão ser entregues no seguinte endereços:

- 11° Batalhão de Infantaria de Montanha: Ladeira Tenente Vilas Boas, S/N - São João del-Rei, MG CEP: 36307-900;

- 32° Batalhão de Infantaria Leve de Montanha: R. Vinte e Nove de Junho, 962-1000 - Valparaíso, Petrópolis - RJ, 25660-004;

- 4° Depósito de Suprimento: Praça Presidente Antônio Carlos, 140 – Centro – Juiz de Fora-MG;

- 17° Batalhão Logístico Leve de Montanha: : Rua General Deschamps Cavalcanti,210, Fábrica – Juiz de Fora/MG - CEP 36.080- 220;

- Colégio Militar de Juiz de Fora: Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 5200 - Remonta, Juiz de Fora - MG, CEP 36087-000; e

- Hospital Geral de Juiz de Fora: Rua General Deschamps Cavalcante, s/nº - Bairro Fábrica – Juiz de Fora – MG – CEP 36080- 220.

- 4ª Brigada de Infantaria Leve de Montanha / 35° PEL PE: Mariano Procópio, 970, Mariano Procópio – Juiz de Fora/MG - CEP 36035-780;

OM Vinculadas à 4ª Bda Inf L Mth

- 10° Batalhão de Infantaria Leve de Montanha: Rua General Gomes Carneiro, S/N - Bairro Fábrica – Juiz de Fora - MG - CEP: 36080-210;
- 4° Esquadrão de Cavalaria Mecanizado: Rua XV de Fevereiro, 1388 - Bairro São Sebastião – Santos Dumont - MG – CEP: 36240-000;
- 4° Grupo de Artilharia de Campanha Leve de Montanha: Avenida Juscelino Kubitschek, 5100 - Bairro Nova Era – Juiz de Fora - MG – CEP 
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36087-100; e
- Campo de Instrução de Juiz de Fora: Estrada Ribeirão das Rosas, S/N, Barbosa Lage - Juiz de Fora – MG - CEP 36085-690.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5.    O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.    O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2.       Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3.    As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4.    O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

 6.6.       O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.7.    O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.8.        Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.
6.9.        O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.10.       No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.
6.11.      O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.12.    O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
6.13.       Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.14.        A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.15.    Cabe ao gestor do contrato:
        6.15.1.    coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
     ​​​​ ​ ​ ​      ​​​​ ​ ​ ​6.15.2.    acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
        ​​​ ​ ​ ​ ​        ​​​ ​ ​ ​ ​6.15.3.       acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
        ​​​ ​ ​ ​ ​        ​​​ ​ ​ ​ ​6.15.4.        emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
    ​​​​​ ​ ​    6.1.5.    tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.    ​​​​​​​    
     ​​​​ ​ ​ ​      ​​​​ ​ ​ ​6.15.6.    elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
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a.  
b.  

c.  
d.  
e.  
f.  
g.  
h.  

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
     ​​​​ ​ ​ ​      ​​​​ ​ ​ ​6.15.7     ​​​​ ​ ​ ​      ​​​​ ​ ​ ​enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1.    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2.    Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
    7.2.1    Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

    7.2.2.    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

    7.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
        7.2.4.    Multa:
                7.2.4.1.    Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (zero virgula sete por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor0,7
da parcela inadimplida, até o limite de ( ) dias30  trinta
            7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
            7.2.4.2.1.    O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

            7.2.4.3.    Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % ( por cento) a % (e h 0,5  zero virgula cinco  2,5  dois virgula cinco 
por cento) do valor da contratação.
            7.2.4.4.    Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % ( por cento) a % ( por cento) do valorc 1 um  3  três 
da contratação.
            7.2.4.5.    Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % ( por cento) a % ( porb 1,5 um virgula cinco  3,5 três virgula cinco 
cento) do valor da contratação.
         7.2.4.6.    Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de % ( por cento) a 0,5  zero virgula cinco 
% ( por cento) do valor da contratação.6 seis 

           7.2.4.7.  Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % ( por cento) a % ( por cento) do valor daa 0,5 zero virgula cinco  5 cinco 
contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea.

7.3.    A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
ao Contratante.

7.4.    Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5.    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6.     Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7.    A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

7.8.    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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    7.8.1.    Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

    7.8.2.    Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9.    Na aplicação das sanções serão considerados:

    7.9.1.    a natureza e a gravidade da infração cometida;

    7.9.2.    as peculiaridades do caso concreto;

    7.9.3.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    7.9.4.    os danos que dela provierem para o Contratante; e

    7.9.5.    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10.    Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11.        A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12.       O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
        7.12.1.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
7.13.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14.    Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1.    Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária , no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2.    Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3.    O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.4.    Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.
8.5.    O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6.    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

8.7.    O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
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8.8.    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

8.9.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
8.10.    O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.11.     Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

    8.11.1.    o prazo de validade;
    8.11.2.    a data da emissão;
    8.11.3.    os dados do contrato e do órgão contratante;
    8.11.4.    o período respectivo de execução do contrato;
    8.11.5.    o valor a pagar; e
    8.11.6.    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.12.    Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante;

8.13.        A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14.    A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
        8.14.1    verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
       8.14.2.    identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.15.    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.
8.16.        Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.17.        Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.18.        Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
8.19.    O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.20.        No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento
8.21.    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.22.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.23.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.24.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.25.    O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito
8.26.    As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.
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8.26.1.        A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

8.26.2.        Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.26.3.    O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

8.26.4.    A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

8.27.    O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as
quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.28.    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 05/03/2026.

8.29.      Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.30.    Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.31.    No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.32.    Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.33.    Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será
(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.34.        Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.35.    O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.    O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2.    O fornecimento do objeto será integral.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de   
itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

    9.3.1    Valores unitários: conforme  tabela constante no item 1 deste Termo de Referência.planilha de composição de preços anexa ao edital OU

Exigências de habilitação

​​​​​​​​​​​​​​9.4.    Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica
9.5.  pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o     
território nacional;

9.6.    empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.    Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8.      sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;[A6] 

9.9.    sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.10.        sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.11.    filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

9.12.    sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13.    Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
​​​​​​​9.14.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;   

9.15.    Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.16.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18.       Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19.    Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

9.20.    Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21.     O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Disposições gerais sobre habilitação

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​9.22.    Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante   
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.23    Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do
aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.24.    Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.25.    Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.26.    Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.​​​​​​​

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.       O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 1.113.399,1790   (um milhão, cento e treze mil,
trezentos e noventa e nove reais e dezessete centavos e nove milésimos de real), conforme custos unitários apostos na .tabela contida no item 1.1 acima

10.2.        ​​​ ​ ​ ​ ​A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante e Contratado, conforme
especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10.3.       Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.3.1.    em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124 dat
Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2.        em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.3.3.    serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

10.4.4.    poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2.    A contratação será atendida pela seguinte dotação:

        I)    Gestão/unidade: 167126;
        II)    Fonte de recursos: 50000;
        III)     Programa de trabalho: 449052;
        IV)     Elemento de despesa: 339030; e
        V)     Plano interno: D8SAFCTMTOS.

11.3.    A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.    As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

13.1. O modelo do Contrato se constitui como Anexo do Edital, desse modo, ainda que em determinados casos o órgão consulente opte por substituir o
Contrato pela Nota de Empenho, nas hipóteses dos incisos I ou II do art. 95 da Lei nº 14.133/202.
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13.2. O fornecedor estará sujeito às condições constantes da minuta de Contrato que se constituiu como Anexo do Edital, tornando-se desnecessária a
assinatura de instrumento substitutivo ou de termo de concordância. Importante salientar que o instrumento substitutivo deve ser elaborado apenas
quando a minuta de Contrato não se constituir como um anexo do Edital.

14. ANEXO II

Termo de Ciência e Concordância

14.1. O modelo do Contrato se constitui como Anexo do Edital, desse modo, ainda que em determinados casos o órgão consulente opte por substituir o
Contrato pela Nota de Empenho, nas hipóteses dos incisos I ou II do art. 95 da Lei nº 14.133/202.

14.2. O fornecedor estará sujeito às condições constantes da minuta de Contrato que se constituiu como Anexo do Edital, tornando-se desnecessária a
assinatura do termo de concordância. 

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

BRENO JOSE DE OLIVEIRA CELINO
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

PAULO VITOR DA SILVA
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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